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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 56/2022 – M.C.A 

REF.: Processo nº 211 - Inexigibilidade nº 34/2022 – M.C.A. 
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL e a empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, nos termos da Lei n° 
8.666/93, suas alterações  posteriores  e  na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, 

com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no CNPJ/MF nº 
76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. LAURINDO SPEROTTO, residente 
e domiciliado na Rua Curitiba, Centro, Céu Azul - PR, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF nº. 241.960.109-20, e 

 
CONTRATADA(O):  L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, situada na  Rua Alemanha (Lot Cerrados) 

Q. 03 L. 09,  na cidade de Várzea Grande – MT,  inscrito no CNPJ sob o nº 
17.922.286/0001-65, neste ato devidamente representado(a) pelo(a) Sr(a). LUIS 
RICARDO DE MAGALHÃES, inscrito no CPF sob o nº 027.181.071-89, residente 
e domiciliado na cidade de Várzea Grande – MT, tem justo e contratado o que se 
regerá pelas normas do direito público, pela Lei nº. 8.666/93 e pelas regras dispostas 
nas cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente contrato é a Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica 

de peças de máquinas pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota 
de veículos e máquinas da Administração Municipal. A(O) CONTRATADA(O) se declara em condições 
de executar os serviços em estrita observância com o indicado nas especificações e na documentação levada a 
efeito pelo Inexigibilidade nº 34/2022 – M.C.A. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Pelos serviços prestados, receberá a(o) CONTRATADA(O) a importância de R$ 18.531,18, (dezoito 

mil quinhentos e trinta e um reais e dezoito centavos), a ser pago em uma única parcela em até 30 dias, após a 
implantação e disponibilização do sistema. 
 
 Os pagamentos serão formalizados exclusivamente através de depósito bancário em conta bancária da 
empresa contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Lote n. 1 – Contratação de sistema/software para orçamentação eletrônica de peças de máquinas 
pesadas, veículos e caminhões, destinadas a manutenção e recuperação da frota de veículos e máquinas 
da Administração Municipal.  

Valor do Lote n. 1 – R$ 18.531,18 

Lote Item Qtde 

 

Uni. Descrição do serviço Preço 
Unit 

Preço 
Total 

1 1 1 Licen
ça 

Serviço de licença do sistema de orçamentação 
de pelas Traz Valor – All Moeda – Plano Light – 
15 mapas de cotação – 101 veículos – 10 usuários 

 18.531,18 18.531,18 
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- vigência de 12 meses. 

Lote 1 – Especificações dos serviços conforme proposta apresentada, compreendendo: de licença do sistema 
de orçamentação de pelas Traz Valor – All Moeda – Plano Light – 15 mapas de cotação – 101 veículos – 10 
usuários - vigência de 12 meses, compreendendo: 
 
No Sistema All Moeda Incluem os serviços:  
 

a) Modulo AllMoeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o CONTRATANTE terá 
acesso ao Banco de dados com preços de peças de Montadora/Genuíno e 
Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), 
Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 
lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços 
que haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer 
de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 
montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de 
serviços.  
 
b) Módulo All Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o CONTRATANTE 
terá acesso a peças para máquinas pesadas e tratores nacionais e importados e mão de 
obra valor hora, neste módulo a empresa disponibiliza acesso via web site de preços já 
cadastrados em nosso banco de dados com preços de peças Montadora/Genuíno e 
Fabricante/Original. Atenderão as linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), 
Máquinas Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças elétricas, 
lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo, se os serviços 
que haja a necessidade de o veículo estar dentro da especializada, para dar um parecer 
de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem trabalhado, padrão 
montadoras de diversas marcas e valor de mercado, cotado em oficinas e postos de 
serviços.  
 

c) O CONTRATANTE, dependendo do plano escolhido, contará com uma ferramenta 
chamada “Mapa de Cotação”, onde trata-se de um documento que demonstra detalha-
damente as informações que foram obtidas, para que fosse apurada a média de preço 
das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, será disponibilizada por pla-
nos. 

Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos, e o Cliente opte que a 
inclusão/cadastramento da peça faltante, seja feita pela equipe do Sistema Traz Valor, 
tal solicitação deve ser feita pelo usuário cadastrado no sistema, via painel do cliente 
no campo “Solicitação Manual”, e a equipe do Sistema Traz Valor terão os seguintes 
prazos estipulados:  
a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações 
contendo até 20(vinte) itens;  
b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações 
que contenham de 20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove) itens;  
c) 15 (quinze) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta, para solicitações 
que contenham 50 (cinquenta) itens.  

As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são possíveis 
com código da montadora, demais solicitações deverão vir preenchidas com todas as 
informações necessárias para que seja feita a pesquisa, havendo falta de informações 
que comprometam o dificulte a pesquisa, a solicitação será devolvida ao solicitante via 
chamado e será contado o prazo a partir da sua resposta. 
 

BENEFÍCIOS DO PLANO LIGHT  A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
.R

IC
A

R
D

O
 D

E
 M

A
G

A
LH

Ã
E

S
 L

T
D

A
: 1

79
22

28
60

00
16

5,
 IR

IN
E

U
 R

IE
G

E
R

, L
A

U
R

IN
D

O
 S

P
E

R
O

T
T

O
 e

 B
E

N
E

D
IT

O
 D

E
 S

Á
 M

A
R

A
N

H
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

eu
az

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

B
F

6-
0F

24
-4

A
A

A
-2

74
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
F

6-
0F

24
-4

A
A

A
-2

74
F



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

Contrato nº 56/2022 – M.C.A.                                                                     Página 3 de 6 

• • Além dos Serviços discriminados. O CONTRATANTE terá direito de solicitar o 
“Mapa de Cotação” de 15 (quinze) peças/itens/serviço, por mês.  

• • Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no banco de dados já exis-
tem do Sistema Traz Valor, de forma ILIMITADA  

• E também a Inclusão Manual, de forma ILIMITADA 
 
O Treinamento para manusear e operar o sistema será disponibilizado via web (como regra), no intui-

to de reduzir os gastos para ambas as partes. Os vídeos- aulas estarão disponíveis no sistema, e são de fácil 
compreensão e altamente explicativas. Onde as mesmas, são suficientes para que o servidor/funcionário saiba 
operar e manusear o sistema.  

A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos vídeos aulas disponíveis, e após 
a conclusão do treinamento via web, será disponibilizado o certificado.  

Obtendo êxito na qualificação, o servidor/funcionário está apto para operar e manusear o sistema. 
Mesmo após a aptidão para operar o sistema, o funcionário tenha dúvidas, sobre a funcionalidade do 

sistema, as mesmas poderão serem sanadas por meio da ferramenta “Chamado”, onde o servidor/funcionário 
irá descrever quais as dúvidas a serem sanadas.  

O servidor que não obter a certificação para operar e manusear o sistema, não poderá utilizar a ferra-
menta “Chamado”, para tirar dúvidas quanto a funcionalidade do sistema. 

A CONTRATANTE também terá direito a 01(um) treinamento por “Vídeo Conferência”, sem 
nenhum custo adicional, para os 10(dez) usuários (servidores/funcionários), que irão manusear o sistema. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

A licença do sistema e acessos deverão ser disponibilizados imediatamente após a formalização do 
contrato e serão executados durante o período de 12 meses. 

O prazo de vigência do presente contrato será de 18 de agosto de 2022 a 17 de agosto de 2023. 

O contrato poderá ser renovado por iguais e sucessivos período de 12 (doze) meses, em conformidade 
com a Lei 8.666/93, mediante interesse e conveniência da Administração. Em havendo a renovação o valor 
poderá ser reajustado tomando por base o índice do INPC. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

 
As despesas, objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte Orçamentaria nº:  

 
339040060000 4880 LOCAÇÃO DE SOFTWARE DEPTO. DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
339040060000 4881 LOCAÇÃO DE SOFTWARE DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os 
créditos e empenhos serem indicados por meio de: 
a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar apenas da 

indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Viação, Obras e Urbanismo, sendo atribuída a função de 
fiscal ao(a) Senhor(a): Sr Benedito de Sá Maranhão, diretor da Divisão de Caminhões e Máquinas Pesadas, 
nomeado pelo Decreto nº 6.492/2022, e a função de gestor(a) do contrato ao(a) Senhor(a) Irineu Rieger, 
ocupante do cargo de Secretário da respectiva secretaria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
  L

.R
IC

A
R

D
O

 D
E

 M
A

G
A

LH
Ã

E
S

 L
T

D
A

: 1
79

22
28

60
00

16
5,

 IR
IN

E
U

 R
IE

G
E

R
, L

A
U

R
IN

D
O

 S
P

E
R

O
T

T
O

 e
 B

E
N

E
D

IT
O

 D
E

 S
Á

 M
A

R
A

N
H

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

F
6-

0F
24

-4
A

A
A

-2
74

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

F
6-

0F
24

-4
A

A
A

-2
74

F



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

Contrato nº 56/2022 – M.C.A.                                                                     Página 4 de 6 

 
 A(o) CONTRATADA(O) fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões até o limite fixado na Lei nº 8.666/93. 
  A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente será reputada válida 
por acordo de ambas as partes contraentes, tomada expressamente por Termo Aditivo que ao presente aderirá, 
passando a fazer parte dele integrante. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
DA(o) CONTRATADA(o): 
  São obrigações da(o) CONTRATADA(O):  

(a) assegurar a execução do objeto deste contrato, nas condições estabelecidas neste instrumento;  

(b) não ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização 
prévia, por escrito, da CONTRATANTE;  

(c) é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato;  

(d) a(o) CONTRATADA(o) fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do presente Contrato;  

(e) Manter a regularidade fiscal, exigida na habilitação da licitação, durante a vigência do contrato. 

DA CONTRATANTE: 

 A CONTRATANTE se obriga a:  
a) proporcionar a(ao) CONTRATADA(o), todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93;  
b) providenciar os pagamentos a(ao) CONTRATADA(o), conforme pactuado no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
  
 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei 8.666/93, inclusive: 
 

a) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 
i) Advertência; 
ii) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
iii) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
iv) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, se: 

I) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
II) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
III) Comportar-se de modo inidôneo; 
IV) Fizer declaração falsa; 
V) Cometer fraude fiscal;  

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. A
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
 A rescisão do contrato poderá ser: 
I -  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na Cláusula Décima 

Primeira; 
II - Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. 
III - Judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes, mediante comunicação 
prévia por escrito de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS DE RESCISÃO 
 
 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais especificações e prazos; 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
III - O atraso injustificado no início dos serviços; 
IV - A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Administração; 
V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da contratada com outrem, sem 

comunicação a contratante. 
VI - O desatendimento das determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como a de seus superiores; 
VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Art. 67 parágrafo 1º e 2º da 

Lei 8.666/93 com suas alterações; 
VIII - A decretação de falência, pedido de concordata ou instalação de insolvência civil; 
IX - A dissolução da sociedade; 
X - Razões de interesse do público, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 

administrativa municipal; 
XI    - Demais situações previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
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pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante contratada, deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES E FORO 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos 
omissos. 
 E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e 
para o mesmo efeito diante das testemunhas a tudo presentes. 
 
 
 
      Céu Azul, 18 de agosto de 2022 
 
 
 
 
LAURINDO SPEROTTO    LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal     Nome Fornecedor 
Contratante      Contratado(a) 
       
 
 
_______________________    _______________________ 
Irineu Rieger                                                Benedito de Sá Maranhão 
Gestor do Contrato                                     Fiscal do Contrato  
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